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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 317050/2018 

PA COPAM Nº: 8470/2018/001/2018 SITUAÇÃO: Sugestão pelo INDEFERIMENTO 

EMPREENDEDOR: AUTO POSTO ITÁLIA LTDA CPF: 22.392.066/0002-98 

EMPREENDIMENTO: AUTO POSTO ITÁLIA LTDA CPF: 22.392.066/0002-98 

MUNICÍPIO: PASSOS ZONA: URBANA 

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE:  

• NÃO SE APLICA. 

CÓDIGO: 
ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO (DN COPAM 

217/2017): 
CLASSE 

CRITÉRIO 

LOCACIONAL 

F-06-01-7 

Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 

instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 

combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação 2 0 

  

CONSULTORIA/RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO: 

Alessandro Ribeiro Soares Leonel  04.0.0000149144 

AUTORIA DO PARECER MATRÍCULA ASSINATURA 

Claudinei da Silva Marques 

Gestor Ambiental 
1.243.815-6 

 

De acordo:  

Cezar Augusto Fonseca e Cruz 

Analista Ambiental - Diretor Regional de Regularização Ambiental 

1.147.680-1 
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Imagem Anexa: consulta no IDE-Sisema 

 

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada - RAS nº 317050/2018 
 

O empreendimento AUTO POSTO ITÁLIA atua no ramo postos de combustíveis, exercendo suas atividades no 

município de Passos - MG. Em 20 de Abril de 2018, foi formalizado, na Supram Sul de Minas, o processo 

administrativo de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 8470/2018/001/2018. 

A atividade do empreendimento objeto deste licenciamento é de postos revendedores com uma capacidade de 

armazenagem de 60,00 m3. 

Verificou-se no Formulário de Caracterização do Empreendimento – FCE apresentado que o empreendedor 

informou a incidência do critério locacional de peso 1, devido à Localização prevista em zona de amortecimento 

de Unidade de Conservação de Proteção Integral, ou na faixa de 3 km do seu entorno quando não houver zona 

de amortecimento estabelecida por Plano de Manejo; excluídas as áreas urbanas,. 

Entretanto, o empreendimento se situa em área urbana do município de Passos, e conforme consulta ao IDE – 

Infraestrutura de Dados Espaciais do SISEMA, verificou-se ainda a inexistência de delimitação de qualquer 

unidade de conservação regularizada ou sua zona de amortecimento, conforme figura anexa. 

Visto isso, o empreendimento AUTO POSTO ITÁLIA LTDA não possui incidência do critério locacional 

(localizado em área urbana), portanto, devendo se regularizar na modalidade de Licenciamento Ambiental 

Simplificado – LAS - Cadastro, e levando à sugestão de INDEFERIMENTO pela equipe técnica da SUPRAM 

Sul de Minas. 

 


